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vestiário, padrão FNDE do Colégio Estadual Baltazar Parreira, no 
município de São Patrício-GO. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - 
Pelo presente Termo de Rescisão, as partes resolvem de comum 
acordo rescindir o Contrato nº 027/2023, a partir da assinatura 
deste termo, de acordo com o disposto no art. 79, II da Lei nº 
8.666/1993. DOS CÁLCULOS RESCINDEDNDO: Não existem 
débitos referente à presente Rescisão. DA PUBLICAÇÃO: Deverá 
ser publicado em extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás. DATA 
DE ASSINATURA: 15/04/2024.
<#ABC#453875#69#525162/>

Protocolo 453875

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#453932#69#525229>

PORTARIA Nº 0345, DE 9 DE ABRIL DE 2024

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, 
do Decreto estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 2 de dezembro de 1975; em especial 
o  disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202400002042183, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva 1º Sargento 
PM R/R *532* DIONE FERREIRA BARBOSA, inscrito no CPF nº 
***.623.221-**, para o serviço ativo, sendo conveniente o retorno do 
militar para o serviço público, em caráter transitório, com o prazo 
não superior a 2 (dois) anos, admitida prorrogação por igual período, 
conforme interesse da Administração, até que o militar atinja as 
idades-limite dispostas no art. 6º da Lei estadual nº 20.946, de 30 
de dezembro de 2020.

Art. 2º  Estipular que o Militar da Reserva Remunerada 
convocado nos termos desta Portaria, e especialmente em 
observância ao previsto na Lei estadual nº 20.763, de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 2020, terá os direitos e 
deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto quanto à 
promoção, a qual não concorrerá, submetendo-se às regras e aos 
deveres da disciplina e da hierarquia militar.

Art. 3º  Definir que o Militar convocado por meio desta 
Portaria fará jus à indenização de convocação mensal em percentual 
que incidirá sobre o que percebe na ativa, nos limites definidos no 
art. 3º da Lei estadual nº 20.763, de 2020, regulamentada pelo 
Decreto nº 9.681, de 2020, e esta não integrará a base de cálculo 
para a concessão de qualquer vantagem pecuniária/incorporação 
aos proventos, inclusive para efeito de reforma, transferência/
retorno para a Reserva Remunerada e contribuição previdenciária 
do Sistema de Proteção Social dos Militares.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 5º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#453932#69#525229/>

Protocolo 453932
<#ABC#453934#69#525233>

PORTARIA Nº 0300, DE 12 DE ABRIL DE 2024

Designa gestores de contrato firmado pela 
Secretaria de Estado da Segurança Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 12 de abril de 2022, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 23.777 - Suplemento, no uso de 
suas atribuições legais e usando da competência que lhe confere 
a Portaria nº 0332, de 18 de abril de 2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Goiás nº 23.780, e tendo em vista o disposto no 
Processo SEI nº 202400016006029,

Considerando a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria 
de Estado da Segurança Pública, tendo em vista os princípios da 
legalidade, moralidade e eficiência; e

Considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que impõe à Administração o 
dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos e as 
disposições da Lei estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o art. 51 e seguintes, resolve:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para 
atuarem como Gestores e Suplentes do Contrato nº 090/2022 (SEI 
nº 000033145555), celebrado entre o ESTADO DE GOIÁS, por 
intermédio desta Secretaria e a empresa POPMED MEDICINA E 
SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.862.228/0001-51, 
cujo objeto constitui na prestação de serviços de Exames Médicos 
Periódicos e emissão de Atestado de Saúde Ocupacional para os 
servidores da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSPGO.

UNIDADE GESTOR (A) SUPLENTE
Complexo Administrati-

vo/SSP
REGINA 

DE SOUSA 
FONSECA

CPF nº 
***.782.941-**

SIMONE LUZINE 
PEIXOTO

CPF nº ***.227.991-
**

Superintendência de 
Polícia Técnico-Cien-

tífica

NUBIA MIRANDA 
VIEIRA, CPF nº 
***.554.196-**

CIBELE CRISTINA 
FIGUEIREDO 

MARQUES
CPF nº ***.577.961-

**

Art. 2º  Designar que os servidores indicados como 
suplentes deverão substituir os titulares em seus impedimentos e 
afastamentos legais.

Art. 3º  Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, os servidores ora designados deverão:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido convênio sob sua gestão, 
bem como, garantir o início do(s) processo(s) aquisitivo(s) no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após o início da vigência do 
convênio federal, adotando como referência para o cumprimento 
das obrigações os prazos constantes na Portaria Interministerial nº 
424/2016 e termo de convênio;

II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência; e
III - comunicar à autoridade competente, com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do 
ajuste e a eventual necessidade de prorrogação.

Art. 4º  Estabelecer ainda que os Gestores ora designados 
apresentarão à Superintendente de Gestão Integrada desta Pasta 
relatório mensal sobre a execução do ajuste, que deverá conter:

I - descrição circunstanciada da execução do convênio;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, 

diante da possibilidade de interrupção ou suspensão da execução 
do convênio; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único.  A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Gestor.

Art. 5º  Determinar que os Gestores devem, obrigatoriamente, 
observar as disposições expressas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contrato, instituído por meio da Portaria nº 435/2020 
- SSP (000014835887).

Art. 6º  Determinar que a Superintendente de Gestão 
Integrada, diante da constatação de descumprimento desta Portaria, 
comunique, incontinenti, o fato à autoridade competente para a 
adoção das medidas cabíveis.
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